
AGU defende competÃªncia exclusiva do Congresso para
regulamentar aborto legal

A Advocacia-Geral da UniÃ£o enviou nesta quarta-feira (19/6) ao Supremo Tribunal Federal
manifestaÃ§Ã£o na qual defende que a regulamentaÃ§Ã£o do procedimento para realizaÃ§Ã£o do
aborto nas situaÃ§Ãµes permitidas por lei sÃ³ pode ser feita pelo Congresso, sendo vedada tal iniciativa
a conselho profissional.

A manifestaÃ§Ã£o com o entendimento sobre o
assunto foi juntada aos autos da ArguiÃ§Ã£o de
Descumprimento de Preceito Fundamental 1.141,
proposta pelo Psol. A agremiaÃ§Ã£o pede ao STF
a declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade da
ResoluÃ§Ã£o 2.378/2024 do Conselho Federal de
Medicina (CFM).

O ato do conselho proÃbe, na prÃ¡tica, que
mÃ©dicos realizem a chamada assistolia fetal nos
casos de aborto legal em mulheres que sofreram
estupro e estÃ£o com gestaÃ§Ã£o acima de 22
semanas. A assistolia fetal Ã© uma tÃ©cnica
mÃ©dica recomendada pelo MinistÃ©rio da SaÃºde e internacionalmente que utiliza medicaÃ§Ãµes
para interromper a gravidez antes da retirada do feto do Ãºtero, especialmente naquelas de tempo
gestacional avanÃ§ado.

A constitucionalidade da resoluÃ§Ã£o foi questionada pelo Psol sob o argumento de que o ato restringe
a liberdade cientÃfica e o livre exercÃcio profissional dos mÃ©dicos, dentre outros aspectos. O partido
tambÃ©m sustenta que a norma viola direitos fundamentais de meninas e mulheres, submetendo-as Ã 
manutenÃ§Ã£o de gravidez compulsÃ³ria ou Ã  utilizaÃ§Ã£o de tÃ©cnicas inseguras para o aborto â??
o que, em grande parte dos casos, resulta na morte das gestantes.

PrincÃpio da legalidade

Em sua manifestaÃ§Ã£o, a AGU se posiciona pela declaraÃ§Ã£o de inconstitucionalidade do ato, e
argumenta que o CFM violou o princÃpio da legalidade previsto na ConstituiÃ§Ã£o Federal,
regulamentando matÃ©ria que somente poderia ser disciplinada por lei, ou seja, pelo Congresso
Nacional. â??No caso dos autos (a resoluÃ§Ã£o) pretendeu, ainda que disfarÃ§adamente, alterar a
disciplina legal sobre a questÃ£o do aborto. Tal limitaÃ§Ã£o somente seria possÃvel por meio de lei
formal. E essa Ã© uma atribuiÃ§Ã£o do Congresso Nacional, nunca de um conselho profissionalâ?•.

Sustenta, ainda, que o ato resultante do â??abuso do poder regulamentar do conselhoâ?• inviabiliza, na
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prÃ¡tica, o exercÃcio do direito ao aborto legal para vÃtimas de violÃªncia sexual, instituindo limite
nÃ£o previsto no CÃ³digo Penal e nÃ£o autorizado pela ConstituiÃ§Ã£o. â??Sob o enfoque
estritamente jurÃdico, e sem adentrar em questÃµes polÃticas, morais, filosÃ³ficas ou religiosas que
dividem a sociedade brasileira nesse especÃfico tema, o ato impugnado revela-se inconstitucionalâ?•.

No entendimento da AGU, cabe aos Ã³rgÃ£os da administraÃ§Ã£o pÃºblica apenas implementar polÃ
ticas para atender ao que determina a legislaÃ§Ã£o, â??sem pretensÃ£o de modificÃ¡-la, estendendo ou
reduzindo seu alcance (o que demandaria nova deliberaÃ§Ã£o legislativa)â?•.

PonderaÃ§Ã£o de valores

Na peÃ§a encaminhada ao STF, a AGU tambÃ©m lembra que aborto Ã© crime no Brasil, mas que a
prÃ³pria legislaÃ§Ã£o prevÃª as chamadas excludentes de ilicitude, ou seja, situaÃ§Ãµes em que a
prÃ¡tica de determinado ato que, em princÃpio, seria considerado crime nÃ£o o Ã©. Recorda que
CÃ³digo Penal (artigo 128, inciso II) elenca apenas trÃªs requisitos para a incidÃªncia da excludente de
ilicitude do aborto: que o ato seja realizado por mÃ©dico; que a gravidez seja decorrente de estupro; que
haja o consentimento da gestante ou, quando incapaz, de seu representante legal.

Para a Advocacia-Geral, a ponderaÃ§Ã£o de valores feita pelo legislador entre os direitos da mulher
violentada e os do feto nas hipÃ³teses de aborto jÃ¡ foi realizada pelo Congresso Nacional quando da
decretaÃ§Ã£o da lei (CÃ³digo Penal), hÃ¡ mais de 60 anos. â??Todos que, de uma forma ou de outra,
vejam-se diante da delicada questÃ£o do aborto (gestantes, mÃ©dicos, juÃzes e, claro, Conselhos
Regionais e Federal de Medicina) hÃ£o de seguir a legislaÃ§Ã£o brasileira em vigor .No caso especÃ
fico da gravidez decorrente de estupro, a lei preserva o direito de escolha da mulher, naÌ?o atentando
para a viabilidade ou inviabilidade do fetoâ?•, destaca o texto.

Na manifestaÃ§Ã£o, a AGU assinala que o CFM, no lugar de buscar a correÃ§Ã£o Ã©tica dos
mÃ©dicos nos procedimentos de aborto legal, realizou por meio da resoluÃ§Ã£o ponderaÃ§Ã£o de
valores diversa da prevista em lei, sem prever alternativa mÃ©dica substitutiva Ã  assistolia fetal para
viabilizar a interrupÃ§Ã£o da gravidez. O objetivo do ato, segundo a AGU, foi â??a manutenÃ§Ã£o da
gravidez resultante de estupro, ainda que em prejuÃzo da liberdade e da saÃºde da gestanteâ?•.

A Advocacia-Geral tambÃ©m alerta na manifestaÃ§Ã£o que o ato do CFM cria um precedente
perigoso. â??Conselhos profissionais poderÃ£o, abusando do poder de regulamentar a profissÃ£o, que
lhes Ã© legalmente confiado, criar embaraÃ§os e tentar impedir polÃticas pÃºblicas previstas em lei
ou, pior, formular e propor novas polÃticas pÃºblicas sem previsÃ£o em leiâ?•, ressalta.

A aÃ§Ã£o

A ADPF no Ã¢mbito da qual Ã© discutida a constitucionalidade da resoluÃ§Ã£o do CFM estÃ¡ sob a
relatoria do ministro Alexandre de Moraes, que concedeu medida cautelar em favor do partido autor da
aÃ§Ã£o, suspendendo, atÃ© anÃ¡lise do mÃ©rito pelo plenÃ¡rio da Corte, os efeitos do ato.

No processo consta a informaÃ§Ã£o de que, no Brasil, o aborto Ã© proibido por lei, mas a prÃ³pria

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/06/2024



legislaÃ§Ã£o traz exceÃ§Ãµes em que o procedimento Ã© autorizado: nos casos de gestaÃ§Ã£o
resultante de estupro ou se houver risco Ã  vida da gestante caso ela mantenha o feto. HÃ¡ uma terceira
situaÃ§Ã£o em que o aborto tambÃ©m Ã© autorizado no paÃs em razÃ£o de decisÃ£o definitiva do
STF: os casos de fetos anencÃ©falos.

Nessas trÃªs circunstÃ¢ncias, portanto, as gestantes tÃªm o direito de realizar o aborto e, para tanto,
devem contar, se precisarem, com todo o apoio do sistema de saÃºde para a realizaÃ§Ã£o da
interrupÃ§Ã£o da gravidez, como garante a legislaÃ§Ã£o. Com informaÃ§Ãµes da assessoria de 
imprensa do AGU.

Autores: Sem autor

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 21/06/2024


